
MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 97, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019 

Dispõe sobre alterações na Lei nº 1.801, de 22 

de dezembro de 2006 - Código Tributário do 

Município de Hortolândia. 

(Autor: Vereador Cleuzer Marques de Lima) 

O Prefeito do Município de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° O artigo 279-A, da Seção VI, do Capítulo li, do Título li, do Livro li, da Lei 
nº 1.801, de 22 de dezembro de 2006 - Código Tributário do Município de Hortolândia, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 279-A. O valor do imposto de que trata a presente Lei poderá ser 

pago em até 1 O (dez) parcelas mensais e consecutivas, no mesmo exercício financeiro, quando 

se tratar de bem imóvel com yalor venal de até 100.000 (cem mil) Unidades Fiscais do Município 

de Hortolândia -UFMHs-, mediante a formalização de termo de parcelamento." 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Hortolândia, 1 O de setembro de 2019. 


